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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 253/2023 

TOMADA DE PREÇO Nº 15/2023 

RETIFICAÇÃO AO AVISO DE REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO  

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Licitação e Contratos, considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste 
retificar o erro material que pode ser observado NA PUBLICAÇÃO do DOEM – Município de Aquidauana- MS, dia 14/12/2023, Edição n° 2.289, 
pagina 01, o aviso de licitação da TOMADA DE PREÇO Nº 15/2023, onde por um lapso foi digitado errado, sendo assim necessária a presente 
retificação da seguinte forma: 

onde se lê: 

” Aquidauana-MS, 14 de novembro de 2023. 

Marcio Lima Junior - Núcleo de Licitação e Contratos;”  

Leia se:  

” Aquidauana-MS, 14 de dezembro de 2023. 

Jean Carlos Ximenes de Lima - Núcleo de Licitação e Contratos” 

As demais disposições ficam inalteradas.  

Aquidauana/MS, 27 de dezembro de 2023. 

_________________________ 

Jean Carlos Ximenes de Lima  
Núcleo de Licitações e Contratos 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 1197/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 95/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 225/2023. 
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PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUNA-MS. 

Contratada: LA DALLA PORTA JUNIOR LTDA. 

OBJETO: Aquisição de medicamentos de uso veterinário para atender o Controle de Zoonoses. 

VALOR: R$ 11.380,00 (Onze Mil, Trezentos e Oitenta Reais). 

DOTAÇÃO: 19.002.2.148.3.3.90.30.99.00.00.00.01.600 

DATA DO EMPENHO: 16/10/2023. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Patricia Patussi Nascimento Panachuki. 

Aquidauana - MS, 13 de dezembro de 2023.  

ATO DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 225/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 95/2023. 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento, responsável pelo acompanhamento da execução do Processo Administrativo nº 
225/2023 – DL nº 95/2023, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei 8.666/93 vem por meio deste 
designar a servidora Sra.º Camila Mayer Mirowski – CPF: 025.840.290-30, para exercer a função de fiscal da referida dispensa de 
licitação. 

Aquidauana – MS, 13 de dezembro de 2023. 

____________________________________ 
PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENT 
__________________________________ 
CAMILA MAYER MIROWSKI 
FISCAL  
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 681/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 57/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2022 

PARTES:  

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Contratada: BEM VIVER CLÍNICA MÉDICA LTDA 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.296- • quinta-feira, 28 de dezembro de 2023 

Pág. 5 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

OBJETO: Contratação de Serviços de Clínica Médica para realização de tratamento psiquiátrico por meio de internação para o Paciente Carlos 
Eduardo Miranda Carvalho, cadastrado no Município de Aquidauana a ser realizado conforme prioridade do caso justificado por laudo médico e 
também Autos n.º 0001316-57.2022.8.12.0005 

DOTAÇÃO: 19.002.10.122.0213.2107.3.3.90.91.00.3.3.90.91.00.00.00.00  (93) 

DATA DO EMPENHO:30/05/2023. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Patricia Patussi Nascimento Panachuki –Sec Mun de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 31 de maio de 2023.  

EXTRATOS 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N° 01 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 002/2023 (FEAS) QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E 
A ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AQUIDAUANA, POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

O Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo, com início em 01/01/2024 a 31/01/2024, conforme dispõe o Termo de Colaboração n° 
002/2023 (FEAS). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: 

Ficam inalteradas as demais Cláusulas do Termo de Colaboração n° 002/2023 (FEAS). 

CLÁUSULA TERCEIRA: FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Aquidauana/MS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo. 

Aquidauana, 28 de dezembro de 2023. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal -. 

Josilene Rodrigues Rosa - Secretária Municipal de Assistência Social -. 

Nelson Scaff – Presidente – Associação Pestalozzi de Aquidauana. 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N° 01 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 003/2023 (FNAS) QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E 
A ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AQUIDAUANA, POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

O Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo, com início em 01/01/2024 a 31/01/2024, conforme dispõe o Termo de Colaboração n° 
003/2023 (FNAS). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: 

Ficam inalteradas as demais Cláusulas do Termo de Colaboração n° 003/2023 (FNAS). 

CLÁUSULA TERCEIRA: FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Aquidauana/MS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo. 

Aquidauana, 28 de dezembro de 2023. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal -. 

Josilene Rodrigues Rosa - Secretária Municipal de Assistência Social -. 

Nelson Scaff – Presidente – Associação Pestalozzi de Aquidauana. 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N° 02 AO TERMO DE FOMENTO N° 002/2023 (ATIVIDADES COMPLEMENTARES) QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E A ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AQUIDAUANA, POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

O Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo, com início em 01/01/2024 a 31/01/2024, conforme dispõe o Termo de Fomento n° 
002/2023 (Atividades Complementares). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: 

Ficam inalteradas as demais Cláusulas do Termo de Fomento n° 002/2023 (Atividades Complementares). 
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CLÁUSULA TERCEIRA: FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Aquidauana/MS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo. 

Aquidauana, 28 de dezembro de 2023. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal -. 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda - Secretária Municipal de Educação -. 

Nelson Scaff – Presidente – Associação Pestalozzi de Aquidauana. 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N° 01 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2023 (CONSTRUÇÃO CENTRO DE EQUOTERAPIA) QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E A ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AQUIDAUANA, POR INTERMÉDIO DAS SECRETÁRIAS 
MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 Const i tui objeto do presente TERMO ADITIVO, o acréscimo de valor e a prorrogação de prazo ao TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 001/2023, celebrado entre as partes acima nominadas, cujo objeto é efetuar repasses f inanceiros a 
ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AQUIDAUANA, devido à sol ic i tação trazida pelo por intermédio do ofíc io n.º  136/2023, em 
que informa a necessidade de repasse no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil  reais) com a f inal idade de f inal izar a 
construção do Centro de Equoterapia, af im de promover a reabi l i tação da pessoa com defic iência, desenvolvidos pela 
ent idade, conforme detalhado no Plano de Trabalho .  

CLÁUSULA SEGUNDA –  DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

2.1 Fica prorrogado o prazo do presente termo de parceria, com início em 01/01/2024 a 31/03/2024, conforme dispõe o Termo de Colaboração n° 
001/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA –  DO VALOR: 

3.1. O valor a ser pago por força desse TERMO ADITIVO é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

3.2. Fica aditado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), passando o valor atual do termo para R$ 271.815,84 (duzentos e setenta e um mil, oitocentos 
e quinze reais e oitenta e quatro centavos). 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Os recursos destinados aos cumprimentos dos encargos do presente TERMO ADITIVO correrão por conta da seguinte dotação: 

ÓRGÃO: 19 – Secretária Municipal de Saúde e Saneamento  

UNIDADE: 19.02 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 

FUNCIONAL: 10.302.0213 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.147 – Convênio com as entidades hospitalares e prestadores de serviços. 

ELEMENTO: .3.50.43.00.00.00.00.0.1.500 (0500) – Subvenções sociais 

CLÁUSULA QUINTA –  DAS DISPOSIÇÖES GERAIS:  

5.1 Ficam rat i f icadas as demais cláusulas do Termo original,  passando o presente TERMO ADITIVO a fazer parte 
integrante do referido instrumento contratual .  

Aquidauana, 28 de dezembro de 2023. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal -. 

Patricia Patussi Nascimento Panachuk - Secretária Municipal de Saúde e Saneamento -. 

Nelson Scaff – Presidente – Associação Pestalozzi de Aquidauana. 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N° 01 AO TERMO DE FOMENTO N° 006/2023 (FUNDEB) QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E A 
ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AQUIDAUANA, POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

O Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo, com início em 01/01/2024 a 31/03/2024, conforme dispõe o Termo de Fomento n° 
006/2023 (FUNDEB). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: 

Ficam inalteradas as demais Cláusulas do Termo de Fomento n° 006/2023 (FUNDEB). 

CLÁUSULA TERCEIRA: FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Aquidauana/MS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo. 

Aquidauana, 28 de dezembro de 2023. 
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Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal -. 

Wilsandra Aparecida De Lima Beda- Secretária Municipal de Educação -. 

Nelson Scaff – Presidente – Associação Pestalozzi de Aquidauana. 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRIBUIÇÃO Nº 012/2023 

PARTES: O Município de Aquidauana-MS, inscrito no CNPJ sob o nº. 03.452.299/0001-03, e a Dissidente Esporte Clube (DEC), inscrita no CNPJ 
sob o nº. 15.554.546/0001-61. 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Termo de Contribuição o repasse de recursos financeiros, destinado auxiliar o Dissidente Esporte Clube 
nas despesas referente a contratação de Projeto de Sistema Fotovoltaico conectado a rede elétrica (on grid), de acordo com o plano de trabalho. 

AMPARO LEGAL: Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964, Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, Lei Ordinária Municipal n° 2.903, de 
14 de dezembro de 2023, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. 

VALOR: O valor atribuído ao presente Termo de Contribuição é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Termo de Contribuição correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

Órgão: 12 – Secretária Municipal de Governo  

Unidade: 12.03 - Fundação do Desporto - FEMA  

Funcional: 27.812.0221 - Desporto Comunitário  

Projeto Atividade: 2.077 – Manutenção das atividades do desporto - FEMA 

Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00 – Subvenções Sociais. 

VIGÊNCIA: 30 de abril de 2024.  

Assinam: 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal – Concedente 

Wellington Moresco – Presidente - Fundação do Desporto – Concedente 

João Macalé Batista - Presidente – Dissidente Esporte Clube – Convenente. 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRIBUIÇÃO Nº 011/2023 

PARTES: O Município de Aquidauana-MS, inscrito no CNPJ sob o nº. 03.452.299/0001-03, e a Liga Esportiva Aquidauanense, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 15.465.529/0001-58. 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Termo de Contribuição o repasse de recursos financeiros, destinado auxiliar a Liga Esportiva 
Aquidauanense (LEA) no atendimento de despesas referente a realização do 74º Campeonato de Futebol Amador de Aquidauana, sendo que será 
realizado no Estádio Municipal Mário Pinto de Souza, de acordo com o plano de trabalho. 

AMPARO LEGAL: Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964, Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, Lei Ordinária Municipal n° 2.901, de 
14 de dezembro de 2023, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. 

VALOR: O valor atribuído ao presente Termo de Contribuição é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Termo de Contribuição correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

Órgão: 12 – Secretária Municipal de Governo  

Unidade: 12.03 - Fundação do Desporto - FEMA  

Funcional: 27.812.0221 - Desporto Comunitário  

Projeto Atividade: 2.077 – Manutenção das atividades do desporto - FEMA 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.01.500 (0500) - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

VIGÊNCIA: 30 de abril de 2024.  

Assinam: 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal – Concedente 

Wellington Moresco – Presidente - Fundação do Desporto – Concedente 

Adriano da Silva Rodrigues - Presidente – Liga Esportiva Aquidauanense – Convenente. 
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